
 
 

CONDOMÍNIO HORIZONTAL CANTEGRIL FASE IV 

 

Considerando a publicação do Decreto Estadual nº 55.128, de 19 de 

março de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o 

território do Estado do Rio Grande do Sul para fins de prevenção e de 

enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus), e 

dá outras providências.; 

Considerando a publicação do Decreto Executivo nº 022/2020, de 20 de 

março de 2020, que estabelece medidas para os estabelecimentos 

comerciais, estabelecimentos de interesse à saúde para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

novo coronavírus (COVID-19) o município de Viamão; 

Considerando as ações debatidas em reunião com o Conselho 

Consultivo, assim como solicitações de condôminos encaminhadas à 

esta administração; 

Considerando as medidas que devem ser adotadas para prevenir e 

enfrentar a epidemia causada pelo COVID-19, assim como quais serviços 

essenciais que podem permanecer abertos, visando a proteção dos 

nossos colaboradores; 

A administração deste condomínio Informa: 

1. Os profissionais de portaria e manutenção manterão suas escalas, caso 

ocorra suspeita de contágio, o mesmo será afastado e a situação revista. 

Esta ação é necessária, pois manter este serviço é essencial para a 

segurança dos condôminos. As pessoas que se encontram no chamado 

grupo de riso, já se encontram reclusos e isolados em suas casas; 

2. Serão suspensas as obras e serviços assemelhados pelo período de 15 

dias, por não caracterizarem serviço essencial; 

3. Serão mantidos os serviços (obras) de emergência, mediante contato do 

proprietário com a administração, justificando o fato, para que seja 

reportado a liberação na portaria; 

4. Terceirizados – solicitamos que sejam controlados os serviços de 

terceirizados (alimentação, entregas de produtos, atendimentos...) em 

suas residências. Vamos procurar utilizar os serviços que alguns moradores 

disponibilizam dentro do condomínio, em suas UA.  

5. Empregados domésticos – Sugerimos a possibilidade de suspensão ou 

redução dessas pessoas no ingresso ao condomínio, como também na  

 



 
 

 

utilização do meio de transporte interno (van), pois poderão ser agentes 

transmissores, neste momento; 

6. VAN’s – Serão mantidas até terça-feira, devido a necessidade de muitos 

moradores que não possuem outra forma de condução, porém com 

redução de horários. Durante esses dois dias analisaremos o fluxo para 

nova tomada de decisão. Estamos em contato com a F2 para atuarmos 

de forma conjunta. 

F4 (6:00, 7:00, 8:00, 12:00, 18:00, 19:00,20:00) 

F2 (6:30, 7:30, 8:30, 12:30, 18:30, 19:30, 20:30) 

suspensão dos sábados; 

7. ÁGUA – Neste momento estaremos com aumento populacional nas 

residências significativo e de forma constante, devido a reclusão das 

famílias em sua UA durante o período desta pandemia, assim solicitamos 

todo cuidado e economia no consumo de água para que não ocorram 

desperdícios e prejudiquem seus vizinhos.  Não reguem jardins, não lavem 

carros, não troquem água de piscinas... 

Estas medidas são necessárias para que diminua a circulação de pessoas 

e vai ao encontro da campanha de saúde que incentiva o isolamento 

das pessoas. Esta situação irá passar, mas para que consigamos dirimir a 

propagação, precisamos contar com cada morador.  

Devido a rapidez dos acontecimentos, nós da administração 

atualizaremos as situações e alterações que poderão surgir com o 

decorrer desta pandemia. 

 


